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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA:

. U N I DA D E CARGO/ FUNÇÃO/
Nº

DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO N E / DA S /
FC P E / FG

. 2 Assessor Especial DAS 102.6

. 5 Assessor Especial DAS 102.5

. 4 Assessor DAS 102.4

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. Coordenação-Geral de Agenda 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. Coordenação-Geral de Cerimonial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 3 Assistente DAS 102.2

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Secretário-Executivo Adjunto FCPE 101.6

. 2 Diretor de Programa FCPE 103.5

. 1 Diretor de Programa FCPE 103.5

. 1 Diretor de Programa DAS 103.5

. 1 Assessor Especial DAS 102.5

. 2 Assessor FCPE 102.4

. 2 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS CORPORATIVOS 1 Subsecretário FCPE 101.5

. 1 Gerente de Projeto FCPE 103.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

.

. Coordenação-Geral de Programação e Logística 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Conformidade e Gestão de Riscos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente DAS 102.2

.

.

. Coordenação-Geral de Desenvolvimento Institucional 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

III - os recursos das decisões do INSS relacionados à comprovação de atividade rural
de segurado especial de que tratam os art. 38-A e art. 38-B da Lei nº 8.213, de 1991; e das
informações relacionadas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de que trata o
art. 29-A da referida Lei; e

IV - os recursos de processos relacionados à compensação financeira de que trata a
Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, e à supervisão e à fiscalização dos regimes próprios de
previdência social de que trata a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.

Art. 22. Ao Conselho Nacional do Trabalho cabe exercer as competências
estabelecidas no Decreto nº 9.944, de 30 de julho de 2019.

Art. 23. Ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço cabe
exercer as competências estabelecidas na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e no Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990.

Art. 24. Ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador cabe
exercer as competências estabelecidas na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo

Art. 25. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das
atividades das unidades que integram a Secretaria-Executiva;

II - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação global
do Ministério;

III - supervisionar e avaliar a execução de projetos e ações do Ministério;

IV - supervisionar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos centrais dos

sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva; e

V - propor ao Ministro de Estado a criação ou a extinção de unidades

descentralizadas, de acordo com a necessidade do Ministério.

Seção II

Dos Secretários

Art. 26. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar,

acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades que integram as suas

Secretarias e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Seção III

Dos demais dirigentes

Art. 27. Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, aos Chefes de Assessorias

Especiais, aos Subsecretários e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e

orientar a execução das atividades das suas unidades e exercer outras atribuições que lhes

forem cometidas pelo Ministro de Estado em suas áreas de competência.
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.

. Coordenação-Geral de Relações Internacionais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Apoio aos Órgãos Colegiados 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Inteligência Previdenciária e Trabalhista 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

. Núcleos Regionais 26 Chefe FG - 3

.

.

. SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA 1 Secretário FCPE 101.6

. 1 Secretário-Adjunto FCPE 101.5

. 2 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria de Cadastros Previdenciários 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

.

. CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 1 Presidente do Conselho FCPE 101.4

. 1 Vice-Presidente do Conselho FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Câmara 4 Presidente de Câmara DAS 101.2

. Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

. Junta 29 Presidente de Junta DAS 101.1

. 6 FG - 1

.

. SUBSECRETARIA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1 Subsecretário FCPE 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Estudos Previdenciários 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Estatística, Demografia e Atuária 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Legislação e Normas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Benefícios de Risco e Reabilitação Profissional 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

.

.

. SUBSECRETARIA DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1 Subsecretário FCPE 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Normatização e Acompanhamento Legal 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Estruturação de Informações Previdenciárias 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Chefe DAS 101.2

.

.

. Coordenação-Geral de Atuária, Contabilidade e Investimentos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Auditoria e Contencioso 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

.

. SUBSECRETARIA DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 1 Subsecretário FCPE 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Estudos Técnicos e Análise Conjuntural 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Diretrizes de Previdência Complementar 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL 1 Subsecretário FCPE 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
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.

.

. Coordenação-Geral da Perícia Médica Previdenciária 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Contencioso em Matéria de Perícia Médica 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Demandas Judiciais e Externas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral da Perícia Médica de Natureza Assistencial, Administrativa,
Trabalhista e Tributária

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gerenciamento da Perícia Médica 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 2 FG - 3

.

. Coordenação-Geral de Avaliação da Perícia Médica 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação 5 Coordenador Regional FCPE 101.3

. Serviço 15 Chefe FCPE 101.1

. Divisão 35 Chefe FCPE 101.2

.

. SECRETARIA DE TRABALHO 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto FCPE 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Recursos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Legislação e Normas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Governo Digital Trabalhista 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Unidades Descentralizadas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 1 Subsecretário FCPE 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Integração Fiscal 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Fiscalização do Trabalho 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRABALHO 1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Cadastros, Identificação Profissional e Estudos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Políticas Públicas e Modernização Trabalhista 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Benefícios 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 1 Subsecretário FCPE 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Relações do Trabalho 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Registro Sindical 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.
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. Unidades Descentralizadas: Superintendências Regionais, Gerências Regionais e Agências
Regionais do Trabalho

. Superintendências Regionais 10 Superintendente DAS 101.4

. Superintendências Regionais 3 Superintendente FCPE 101.4

. Superintendências Regionais 10 Superintendente DAS 101.3

. Superintendências Regionais 4 Superintendente FCPE 101.3

. Coordenação 12 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 15 Chefe DAS 101.2

. Divisão 7 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 5 Chefe DAS 101.1

. 189 Chefe de Setor, Gerente FG - 1

. 674 Chefe de Seção, Chefe de Agência FG - 2

. 92 Chefe de Núcleo FG - 3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41

. SUBTOTAL 1 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 1 6,27

. DAS 101.5 5,04 4 20,16

. DAS 101.4 3,84 21 80,64

. DAS 101.3 2,10 34 71,40

. DAS 101.2 1,27 25 31,75

. DAS 101.1 1,00 35 35,00

.

. DAS 102.6 6,27 2 12,54

. DAS 102.5 5,04 6 30,24

. DAS 102.4 3,84 11 42,24

. DAS 102.3 2,10 15 31,50

. DAS 102.2 1,27 14 17,78

.

. DAS 103.5 5,04 1 5,04

. SUBTOTAL 2 169 384,56

. FCPE 101.6 3,76 2 7,52

. FCPE 101.5 3,03 9 27,27

. FCPE 101.4 2,30 35 80,50

. FCPE 101.3 1,26 65 81,90

. FCPE 101.2 0,76 77 58,52

. FCPE 101.1 0,60 25 15,00

. - -

. FCPE 102.4 2,30 12 27,60

. FCPE 102.3 1,26 14 17,64

. FCPE 102.2 0,76 36 27,36

. FCPE 102.1 0,60 5 3,00

. - -

. FCPE 103.5 3,03 3 9,09

. FCPE 103.4 2,30 1 2,30

. SUBTOTAL 3 284 357,70

. FG - 1 0,20 195 39,00

. FG - 2 0,15 674 101,10

. FG - 3 0,12 120 14,40

. SUBTOTAL 4 989 154,50

. T OT A L 1.443 903,17

ANEXO III
REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

a) DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO ME PARA A SEGES/ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 3 18,81

. DAS 101.5 5,04 7 35,28

. DAS 101.4 3,84 23 88,32

. DAS 101.3 2,10 39 81,90

. DAS 101.2 1,27 26 33,02

. DAS 101.1 1,00 35 35,00

.

. DAS 102.5 5,04 1 5,04

. DAS 102.4 3,84 9 34,56

. DAS 102.3 2,10 9 18,90

. DAS 102.2 1,27 11 13,97

.

. DAS 103.5 5,04 3 15,12

. DAS 103.3 2,10 1 2,10

. DAS 103.2 1,27 2 2,54

. SUBTOTAL 1 169 384,56

. FCPE 101.5 3,03 3 9,09

. FCPE 101.4 2,30 30 69,00

. FCPE 101.3 1,26 60 75,60

. FCPE 101.2 0,76 76 57,76

. FCPE 101.1 0,60 25 15,00

.

. FCPE 102.4 2,30 7 16,10

. FCPE 102.3 1,26 13 16,38

. FCPE 102.2 0,76 32 24,32

. FCPE 102.1 0,60 5 3,00

.

. FCPE 103.5 3,03 1 3,03

. FCPE 103.4 2,30 1 2,30

. SUBTOTAL 2 253 291,58

. FG - 1 0,20 195 39,00

. FG - 2 0,15 674 101,10

. FG - 3 0,12 120 14,40

. SUBTOTAL 3 989 154,50

. T OT A L 1.411 830,64

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA O MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 103.3 1,26 1 1,26

. FCPE 103.2 0,76 2 1,52

. T OT A L 3 2,78
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